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Apresentamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário nesta Casa Legislativa e dispensadas
às formalidades Regimentais, Moção de Pesar a família as Senhora Maria de Lourdes
Alexandre.

Que se de conhecimento a família e demais familiares do profundo sentimento dos
vereadores desta Casa.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 04 de outrubro de 2023.
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